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ESTADO DE MATO GROSSO

pREFErrr.lRA M tTNICIPAL DE RoNDoLÂn»la
GABINETE DO PREFEI-I'O

LEI N" I8J, DE 30 DE JT,NHO DE 2008.

ATITORIA DO PODE R I,EGISI,ATIVO

l;ixcr o sub.sitlio tlos l'ereadt»'es do ('ànuru Municipul tle
Rt»rtloltirtlia, Lstatfut dc lvÍoto Grttsstt' paro tt Qrrtuh'iênio
Lle 2009 )012 e da ourras pru»'idêncius.

O PREFEITO DO MTTNICíPIO DE RONDOLÂNDIA. NO USO dC SUAS

atribuiçôes legais.

FAZ SABER que a Câmara Municipal apÍovou e ele sanciona a seguinte

Lei

AÍ.1"-osubsidiodoVereadordaCâmaraMunicipaldeRondolândia
para o quadriêni o de 2oo9l20l2 é fixado no valor de R$ 1.400.00 (hum mil e quatrocentos reais),

àbedecido as disposições contidas no Art. 29, vI. AÍt. 29-A, I, da Constituição Federal e 'Art ' 20.

V. da Lei Orgànica MuniciPal.

Art.2".Damesmaforma,osubsidiodoPresidentedaCâmaraMunicipal
de Rondolândia, para o quadriênio de 200912012. e fixado no valor de R$ 2,520,00 (dois mil e

quinhentos e vinte reais).

Art. 3" - Os subsídios de que trata o Art' l'e Art 2'desta lei e fixado em

parcela única. vedado o acréscimo de qualquer espécie remuneratória, obedecido em clualquer

ioro, o dirporto no Art. 37, X e XI, Art' 169 da C' F' e Art' 19 da Lei Complementar

n.'l0l/2000.

Art. 4".As despesas com execução da presente lei correrão à conta dos

recursos orçamentários próprios.

Art.5"-EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação'revogadasas
disposições em contrário.

Rondolândia, 30 de junho de 2008.
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